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                                                                   “ Dispõe sobre o 
novo Presidente e Vice Presidente do CMDCA 2024” 

RESOLUÇÃO 01/2024 
 
 

Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente de Pontal do Araguaia MT, 

no uso das suas atribuições legais que conferi a lei Municipal 047/98 e 752/2014, 

928/2019,1010/2021, reunião em sessão extraordinária no dia 06 de Março de 2024; 

 

    Considerando que esta instancia tem o papel de deliberar sobre o novo presidente e 

vice-presidente do CMDCA. 

 

  Considerando Aprovado por unanimidade a eleição do novo presidente do CMDCA 

 

RESOLVE: 

ART: 1 a aprovado por unanimidade o novo presidente SRª Silvana Gehn e vice 
presidente SRª Kelly Cristina Pereira, do CMDCA  no Município de Pontal do Araguaia 

MT. 

 

ART:2° Essa resolução entra em vigor após a data de sua publicação. 

 

 

 

Registrada, Publicada, Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

RAUFLIS DE OLIVEIRA MELLO 
 

Presidente do Conselho do CMDCA 
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